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Ofício n°. 032/2017
Paulistana-P1, 12 de maio de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Gilberto Jose' de Melo
Prefeito Municipal de Paulistana
64.750-0000 - Paulistana-P1

Assunto: Envio de balancete.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Venho através do presente, comunicar-lhe o envio do balancete da CÂMARA

MUNICIPAL DE PAULISTANA, competência FEVEREIRO/2017, acompanhado da documentação

complementar, tudo em conformidade com a Resolução n° 905, de 22 de outubro de 2009. Sendo a

seguinte documentação:

I - Comprovante de entrega de uma via da prestação de contas mensal à Prefeitura Municipal, com a

identificação legível do recebedor;
II- Parecer do órgão de controle interno, com identificação e assinatura clo controlador;

lII - Cópias dos extratos de contas bancárias e de aplicação financeira;
IV - Demonstrativo Analítico (anexo Ill);
V - Demonstrativo Financeiro (anexo IV);
VI - Comprovantes de despesas: nota de empenho, nota fiscal ou fatura, recibo, folha de pagamento,

cópia de cheque. Acompanhados obrigatoriamente de ofício de encaminhamento.

Respeitosamente,

WW. 6M4M-i;
aniel de Sousa Santos

Presidente


